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EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Projeto de Lei do Senado nº 171, de 2005 – Complementar  

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências, para dispor sobre a 
participação da população e de suas 
entidades no processo orçamentário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa 
a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“SEÇÃO III-A Da Participação Popular 

Art. 7º-A Os Poderes Executivo e Legislativo 
promoverão e incentivarão a participação dos cidadãos 
brasileiros, diretamente ou mediante entidades civis 
legalmente constituídas, no processo de elaboração, 
aprovação e controle da execução do plano plurianual, da lei 
de diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais. 

Art. 7º-B Para o cumprimento do disposto no art. 7º-A, 
a participação será exercida mediante: 

I – a realização de audiências públicas, precedidas de 
ampla divulgação; 

II – a recepção, para análise, de propostas de iniciativa 
popular.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 19 de maio de 2010 

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente 

Senador EDUARDO SUPLICY, Relator 

 


